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                                              P O R T A R I A nº 1237/2014-PTJ 
 

 
O Excelentíssimo Desembargador ARI JORGE 
MOUTINHO DA COSTA, Presidente do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de 
atribuições legais,  
 
 

 
RESOLVE: 
 
 
RETIFICAR a Escala do Plantão Judicial de 1º e 2º 

Graus, estabelecida pelas Portarias nºs 1.208 e 1.209/2014-PTJ, de 21.05.2014, com 
relação aos servidores da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação deste 
Tribunal, conforme abaixo especificado: 

 
 

PLANTÃO JUDICIAL DE 1º GRAU 
 
De 26.05.2013 a 01.06.2014 
 
VARAS CÍVEIS, FAMÍLIA, FAZENDA PÚBLICA, VARA ESPECIALIZADA DA 
DÍVIDA ATIVA ESTADUAL, VARA ESPECIALIZADA DA DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL, VARA ESPECIALIZADA DO MEIO AMBIENTE E DE QUESTÕES 
AGRÁRIAS, MATÉRIA DE NATUREZA CÍVEL DA VARA DE REGISTROS 
PÚBLICOS E PRECATÓRIAS E JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
CÍVEL.   
 
Divisão de Tecnologia da Informação: REGIVAN CHAVES BRITO 
 

VARAS CRIMINAIS, TRIBUNAL DO JÚRI, VARA DE EXECUÇÃO PENAL, VARA 
ESPECIALIZADA EM CRIMES DE TRÂNSITO, VARA ESPECIALIZADA EM 
CRIMES DE USO E TRÁFICO DE ENTORPECENTES, JUIZADO DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE CRIMINAL, AUDITORIA MILITAR, VARA DE EXECUÇÕES DE 
MEDIDAS E PENAS ALTERNATIVAS, VARA ESPECIALIZADA DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, MATÉRIA DE NATUREZA 
CRIMINAL DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E PRECATÓRIAS E VARA 
ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA O IDOSO, ADOLESCENTES E 
CRIANÇAS. 

 
Divisão de Tecnologia da Informação: REGIVAN CHAVES BRITO 
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PLANTÃO JUDICIAL DE 2º GRAU 
 
De 26.05.2014 a 01.06.2014 
 
 

Divisão de Tecnologia da Informação: MAGNO SOLART DA SILVA 
 

  Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 
 
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça, em 

Manaus, 23 de maio de 2014. 
                              
      
 
                                         Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
                                                                                        Presidente 
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